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DECRETO Nº 015/2022. 

"Exonera todos os servidores ocupantes de cargo 
em comissão e extingue todos os contratos 
temporários do municfpio de Nossa Senhora dos 
Remédios e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS, 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO, a necessidade de organização da Administração Pública 
Municipal; 

CONSIDERANDO, a necessidade de organização da execução financeira 
orçamentaria do Municíp io de Nossa Senhora dos Remédios-PI; 

CONSIDERANDO, que os cargos em comissão e os cargos de confiança são de 
livre nomeação e exoneração; 

CONSIDERANDO, finalmente que o Administrador tem o Poder-dever de adotar 
as medidas necessárias para o fiel cumprimento da legislação própria pertinente: 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam exonerados todos os servidores ocupantes de cargos em comissão, 
e rescindidos/extintos todos os contratos de servidores de natureza temporária do 
Município de Nossa Senhora dos Remédio!t-PI. 

Parágrafo Único: Ficam apenas em vigência de seus cargos e funções, até 
segunda ordem, apenas os Secretários Municipais e Controlador Interno do 
Municfpio, 

Art. 2° - F icam ressalvados os cargos/funções necessários à prestação de serviços 
públicos essenciais à comunidade; 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nossa Senhora dos 
Remédios, Estado do Piauí, aos trinta dias do mês de dezemb!32.J1'M1c--d<~ois mil 
e vinte e -dois. 
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01812590/0001•78 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 212 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.173 

Abre no orçamento vigente crédito adidonal suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE MILTON BRANDA.O, no uso de suas atribuições 
legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional s uple mentar na 
importância de R$ 7. 300 , 00 distribuidos as segu intes dotações: 

02 04 01 FUNDO OE MANUTENÇÃO OESENV. DA EDUCAÇÃO SAslCA - FUNDES 

106 12.365.0302.1028.0000 PRé-ESCOLAR 7.300,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 542 12 
542 Transferências do FUNDES• Complementação da União- VAAT 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o. - O crédito aberto na f orma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

336 08.244.0172.2024.0000 
3.3.90.39.00 
660 
999 000 

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL -7 .300,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Trtlnsrerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não seapllca 

Artigo 3o. - Este decreto e ntra em vigor na data de sua publicaçao. 

MILTON BRANDÃO, 26 de dezembro de 2022 

FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE 
CPF:182.336.003-34 
Prefeito Municipa l 
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